
SENADO FEDERAL 

PARECER Nº 184  , DE 2019 – PLEN/SF 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara 

nº 139, de 2018 (nº 6.575, de 2016, na 

Casa de origem). 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de Lei 

da Câmara nº 139, de 2018 (nº 6.575, de 2016, na Casa de origem), que altera a Lei nº 

7.853, de 24 de outubro de 1989, para incluir especificidades inerentes ao autismo nos 

censos demográficos, consolidando a Emenda nº 1 – CDH, de redação, aprovada pelo 

Plenário. 

Senado Federal, em 2 de julho de 2019. 

ANTONIO ANASTASIA, PRESIDENTE 

SÉRGIO PETECÃO, RELATOR 

LASIER MARTINS 

LUIS CARLOS HEINZE 
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ANEXO DO PARECER Nº 184, DE 2019 – PLEN/SF 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara 

nº 139, de 2018 (nº 6.575, de 2016, na 

Casa de origem). 

Altera a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 

1989, para incluir as especificidades 

inerentes ao transtorno do espectro autista 

nos censos demográficos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 17 da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 17. ................................................................ 

Parágrafo único. Os censos demográficos realizados a partir de 

2019 incluirão as especificidades inerentes ao transtorno do espectro 

autista, em consonância com o § 2º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 

de dezembro de 2012.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


